
 

 

 

 

 
 

Relatório de 

Atividades do Fundo 

Estadual de Conservação 

Ambiental e Desenvolvimento 

Urbano (Fecam) 

Ano 2018 



 

 

 
 

 

 

 

Relatório de 

Atividades do Fundo 

Estadual de Conservação 

Ambiental e Desenvolvimento 

Urbano (Fecam) 

 
Ano 2018 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



INTRODUÇÃO 

O Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano (Fecam) é um fundo de 

natureza contábil destinado à implementação e controle de programas e projetos de recuperação 

e preservação do meio ambiente e de desenvolvimento urbano. Sua instituição remonta a 1986, 

quando a Lei nº 1.060, de 10 de novembro de 1986, autorizou sua criação. A operacionalização 

começou a ocorrer em 1988, quando da edição do Decreto Regulamentador nº 10.973, de 9 de 

fevereiro de 1988. 

 
Com a promulgação da nova Constituição Estadual, o Fecam foi contemplado com o artigo 263, 

que autorizou sua criação na forma de lei. A redação original do art. 263 foi alterada por força 

das Emendas Constitucionais nº 15, de 14 de dezembro de 2000; nº 31, de 21 de agosto de 2003; nº 

48, de 28 de junho de 2011; e nº 70, de 12 de dezembro de 2017. 

 
Nesse sentido, em conformidade com o art. 263 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro e 

devidamente por este recepcionada, a Lei Estadual n.º 1.060, de 10 de novembro de 1986 (alterada 

pelas Leis estaduais n.º 2.575, de 19 de junho de 1996; n.º 3.520, de 27 de dezembro de 2000; e 

n.º 4.143, de 28 de agosto de 2003), autorizou a criação do Fecam para implementação de 

programas e projetos de recuperação e preservação do meio ambiente, bem como de desenvolvi- 

mento urbano, vedada sua utilização para pagamento de pessoal da administração pública direta 

ou indireta e para despesas de custeio diversas de sua finalidade. 

 
A alínea a do art. 3º da Lei n.º 1.060/86 (alterada pela Lei nº 4.143/2003) determina que 5% (cinco 

por cento) da compensação financeira a que se refere o art. 20, § 1º, da Constituição Federal 

devem constituir recursos do Fecam. Sendo assim, o § 1º, do art. 263 da Constituição Estadual 

estabeleceu as possibilidades de receitas para o fundo, mencionando também multas 

administrativas, condenações judiciais, dotações e créditos adicionais, rendimentos e 

transferências de recursos em geral. Contudo, a principal fonte de receitas para o Fecam 

corresponde aos royalties das camadas do pré-sal e do pós-sal. 

  



COMPOSIÇÃO E NORMATIZAÇÃO DO FECAM 

O Decreto Estadual n° 10.573, de 9 de dezembro de 1988, cria o Fundo Especial de Controle 

Ambiental (Fecam), a ser gerido por um Conselho Superior, cabendo ao titular da Secretaria 

de Estado responsável pela temática ambiental a condição de Presidente. As competências do 

Presidente do Conselho constam no art. 8º do Decreto e englobam reconhecer dívidas, 

autorizar despesas, efetuar pagamentos, movimentar contas e autorizar transferências 

financeiras. 

 

A composição atual do Conselho Superior foi formalizada através da publicação da Deliberação 

Normativa nº 28, de 16 de agosto de 2018, com representantes da Secretaria de Estado de 

Fazenda (Sefaz), do Instituto Estadual do Ambiente (Inea), da Federação das Indústrias do Rio 

de Janeiro (Firjan) e da Assembleia Permanente de Entidades em Defesa do Meio Ambiente 

(Apedema), além do próprio representante da Secretaria de Estado do Ambiente e 

Sustentabilidade (Seas). As indicações dos Conselheiros e de seus suplentes são feitas pelos 

titulares dos respectivos órgãos. Posteriormente, a formalização dos mandatos dos 

Conselheiros se dá por meio de nomeação pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro. 

 
As decisões do Conselho Superior são expressas por meio de Deliberações Executivas e Normativas. 

Ressalta-se que as Deliberações Normativas nº 9 e nº 10, ambas de 6 de novembro de 2003, aprovam 

o Regulamento do Fecam e o Regimento Interno do Conselho Superior do Fecam, respectivamente. 

Além disso, os procedimentos para apresentação, aprovação e prestação de contas de projetos 

estão definidos na Deliberação Normativa nº 14, de 19 de julho de 2004, que aprova o Manual 

de Operação do Fecam; na Deliberação Normativa nº 17, de 25 de outubro de 2004, que 

aprova o Manual para Prestações de Contas; e na Deliberação Normativa nº 19, de 25 de abril 

de 2005, que aprova o Manual para Prestação de Contas de Descentralizações de Crédito 

Orçamentários. 

 

Para mais detalhamentos, a legislação básica do Fecam, incluindo as deliberações normativas 

acima citadas, está disponível no endereço eletrônico http://www.fecam.rj.gov.br/index.php. 

  

http://www.fecam.rj.gov.br/index.php


ORÇAMENTO PÚBLICO E FUNDOS ESPECIAIS 
 

 
A Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, recepcionada pela Carta Magna com status 

de Lei Complementar, funcionando como norma regulamentadora do art. 165, § 9º, I e II, 

conceitua em seu art. 71 os Fundos Especiais como “produto de receitas especificadas que por 

lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 

normas peculiares de aplicação”. 

 

Argumenta-se que os Fundos Especiais poderiam constituir uma exceção ao princípio da 

unidade de tesouraria, previsto no art. 56 da Lei nº 4.320/64, segundo o qual todas as receitas 

devem ingressar nas esferas públicas por uma única via: a Fazenda Pública. Nesse sentido, os 

fundos especiais teriam, por expressa determinação legal, receitas específicas que, ao invés 

de permanecerem em tesouraria única, deveriam ser administradas com vistas ao atendimento 

de objetivos predeterminados. 

 
Assim, é possível entender os fundos especiais como uma reserva colocada pelo legislador à 

disposição de determinadas políticas públicas, não possuindo personalidade jurídica, devendo 

a própria lei instituidora estabelecer sua vinculação na estrutura da Administração Pública. 

 
Confira-se também o Decreto Federal nº. 93.872, de 23 de dezembro de 1986, que conceitua 

e disciplina os fundos especiais, como pode ser observado nos artigos 71 a 75 a seguir 
transcritos: 

 
“Art. 71- Constitui Fundo Especial de natureza contábil ou financeira, para 

fins deste decreto, a modalidade de gestão de parcela de recursos do 

Tesouro Nacional, vinculados por lei à realização de determinados objetivos 

de política econômica, social ou administrativa do Governo. 

 
§ 1º São Fundos Especiais de natureza contábil, os constituídos por 

disponibilidades financeiras evidenciadas em registros contábeis, 

destinados a atender a saques a serem efetuados diretamente contra a 

caixa do Tesouro Nacional. 

 

§ 2º São Fundos Especiais de natureza financeira, os constituídos mediante 

movimentação de recursos de caixa do Tesouro Nacional para depósitos em 

estabeleci- mentos oficiais de crédito, segundo cronograma aprovado, 

destinados a atender aos saques previstos em programação específica. 

 
Art. 72. A aplicação de receitas vinculadas a fundos especiais far-se-á 

através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em crédito adicional. 

 
Art. 73. É vedado levar a crédito de qualquer fundo recursos orçamentários 

que não lhe forem especificamente destinados em orçamento ou em crédito 

adicional. 

 
Art. 74. A aplicação de recursos através de fundos especiais constará de 

programação e será especificada em orçamento próprio, aprovado antes do 

início do exercício financeiro a que se referir. 

 
Art. 75. Somente poderá ser contemplado na programação financeira 

setorial o fundo especial devidamente cadastrado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional.” 



 

Entende-se que é no âmbito desta modelagem legal e normativa que se insere o Fecam. 

Conforme exposto anteriormente, é a própria Carta Estadual, em seu art. 263, que traz a 

previsão para sua constituição: 

 
Art. 263 – Fica autorizada a criação, na forma da lei, do Fundo Estadual de 

Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano – FECAM, destinado à 

implementação de programas e projetos de recuperação e preservação do 

meio ambiente, bem como de desenvolvimento urbano, vedada sua 

utilização para pagamento de pessoal da administração pública direta e 

indireta ou de despesas de custeio diversas de sua finalidade. 

 
Por seu turno, a Lei n° 1.060, de 10 de novembro de 1986, com as alterações introduzidas 

pela legislação posterior, autoriza o Poder Executivo a criar um fundo de natureza contábil, a 

ser denominado Fecam, cujos recursos poderão ser utilizados em programas e projetos 

ambientais de órgãos públicos estaduais, prefeituras, universidades públicas e organizações 

não governamentais sem fins lucrativos, cujos objetivos estejam em consonância com o objeto 

do Fecam (art. 2° e § único). 

 
Por fim, nos termos da Deliberação Normativa n° 9, de 6 de novembro de 2003, que consolida 

o Regulamento do Fecam, constata-se que “a gestão e respectivos registros contábeis do Fundo 

obedecerão às Normas Gerais da Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado”. 
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DOS PROJETOS NOVOS 

Em 2018, foi realizada uma reunião do Conselho Superior, na qual foram aprovados 4 (quatro) 

novos projetos, num total de R$ 526.891.680,25. Essas aprovações constam da Deliberação 

Executiva n° 329/2018, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. A relação 

completa dos projetos aprovados em 2018 encontra-se no Anexo I do presente relatório. 

 
 

DO BANCO DE PROJETOS 

De acordo com a Deliberação Executiva n° 219, de 6 de novembro de 2003, publicada no Diário 

Oficial de 22 de novembro de 2003, o Banco de Projetos do Fecam é constituído de todos os 

projetos aprovados cuja execução não tenha sido iniciada. Ainda de acordo com a Deliberação 

Executiva n° 219, esses projetos permanecerão no Banco de Projetos por um período máximo 

de 12 (doze) meses, findo o qual os projetos que não tiverem sido iniciados serão devolvidos 

aos órgãos ou entidades proponentes para que informem se ainda há intenção de executar o 

projeto. 

 
Assim, alguns projetos serão mantidos no Banco de Projetos por prazo superior a 12 (doze) 

meses, aguardando a manifestação de seus coordenadores sobre o interesse pela execução 

dos mesmos, os quais podem ter tido o início retardado devido a entraves administrativos, 

como atrasos nos processos licitatórios, revisão de planilhas de custos e de projetos básicos. 

 
 

DOS PROJETOS EM EXECUÇÃO 

São considerados projetos em execução todos os projetos que já receberam repasse financeiro 

do Fecam e que ainda não foram concluídos. De acordo com a Deliberação Executiva n° 226, 

de 1º de abril de 2004, publicada no Diário Oficial de 12 de abril de 2004, são passíveis de 

cancelamento os projetos aprovados cuja execução tenha sido iniciada, porém interrompida 

por período superior a 24 (vinte e quatro) meses. 

 
O Anexo II contém a listagem dos “Projetos em Execução” em 2018, ou seja, os projetos que 

tiveram desembolso em 2018, e os que, mesmo que não tenham tido nenhum desembolso, 

ainda não se enquadram no disposto da Deliberação Executiva n° 226. No Anexo III, estão 

relacionados os projetos que tiveram andamento (desembolso de recursos) em 2018 com o 

total liquidado em cada projeto.



10 Relatório de Atividades FECAM - 2018 
 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DURANTE O 

EXERCÍCIO DE 2018 

O orçamento do Fecam para o exercício de 2018 foi estabelecido pela Lei nº 7.844, de 10 de 

janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento Anual do Estado do Rio de Janeiro e pelo Decreto 

nº 46.230, de 31 de janeiro de 2018, que “aprova os Quadros de Detalhamento das Receitas 

e das Despesas Orçamentárias QDRD para o exercício de 2018 e dá outras providências”. 

 

No Anexo IV, está apresentado o Quadro de Detalhamento da Despesa dos recursos do Fecam,  

aprovado pela Lei nº 7.844, de 10 de janeiro de 2018. 

 
O Quadro 1 abaixo demonstra de forma resumida, por fonte de origem dos recursos, o 

orçamento aprovado, visando à execução orçamentária dentro do exercício. 

 

 

Quadro 1 – Fonte resumida de origem dos recursos – 

Orçamento aprovado 
 

 

 

Fonte: Siafe-Rio 

 
A Subsecretaria de Política Fiscal (SUPOF), da Secretaria Estadual de Fazenda, publica 

periodicamente Notas Técnicas que subsidiam os lançamentos dos royalties e participações 

especiais nas contas do Pré-Sal. Levando em conta o fato de os lançamentos nas contas do 

pré-sal ocorrerem de forma retroativa, a SUPOF, no exercício de 2018, publicou em 21 de 

dezembro a Nota Técnica nº 38/2018, com a sexta revisão das metas de arrecadação – 

reavaliação das receitas ordinárias do Tesouro Estadual. 

 
O Quadro 2 apresenta a receita arrecadada de royalties do Estado no exercício de 2018. Já o 

Anexo VI - Relatório Gerencial – demonstra a execução de 2018 do Fecam das Fontes 101 

(recursos hídricos e minerais) e 104 (royalties do petróleo), que correspondem ao índice 

definido no art. 263 da Constituição Estadual. 
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Quadro 2 - Receita de royalties do Estado no exercício 

de 2018 
 

 

 

Fonte: Siafe-Rio 

 
Outro fato a ser considerado é a edição do Decreto nº 45.874, de 28 de dezembro de 2016, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 29 de dezembro de 2016, que dispõe 

sobre a regulamentação do disposto na Emenda Constitucional Federal nº 93, de 08 de 

setembro de 2016, que estabelece a Desvinculação de Receita dos Estados (DRE), Distrito 

Federal e Municípios. 

 
De acordo com o art. 1º do referido Decreto, “as aplicações ou repasses mínimos a serem 

efetuados pelo Estado à Faperj, ao Fecam, ao FEHIS e ao FAF, terão suas respectivas bases 

de cálculo reduzidas nos 30% (trinta por cento) correspondentes a DRE”.  Os valores 

apresentados no Quadro 2 ainda não levam em consideração a DRE. Vale destacar que o 

Decreto Estadual nº 45.874 é entendido como inconstitucional por alguns órgãos. Existe uma 

Ação Direta de Inconstitucionalidade tramitando, sem trânsito em julgado ainda. A Sefaz 

contabiliza em seus cálculos o desconto previsto na DRE, enquanto parte dos órgãos de 

controle, dentre eles o Tribunal de Contas do Estado, se posiciona no sentido da 

inconstitucionalidade do desconto. 

 
Complementando o quadro de execução orçamentária ao longo de 2018, demonstramos 

abaixo, nos Quadros 3 e 3.1, a situação atual dos Restos a Pagar relacionados a recursos 

Fecam. Destaca-se que o acúmulo de Restos a Pagar no passado é uma situação indesejada e 

que requer solução para a devida quitação. A Secretaria de Estado do Ambiente e 

Sustentabilidade, no exercício de 2019, fará os melhores esforços para compatibilizar a 

execução financeira com a orçamentária, na tentativa de reduzir o surgimento de novas 

inscrições em Restos a Pagar. 
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Quadro 3 - Situação restos a pagar processados 
 

 
Fonte: Siafe-Rio 

 
 

Quadro 3.1 - Restos a pagar processados pagos e 

cancelados em 2018 
 

Fonte: Siafe-Rio 

 
Em suma, no exercício de 2018, a execução orçamentária do Fecam foi realizada apenas pela 

Fonte 104, conforme demonstrado no Quadro 4, que segmenta a execução com base nas 

unidades executoras. 

 
 

Quadro 4 - Execução orçamentária – Fonte 104 
 

Fonte: Compilação pela SEAS 

 
Os processos e projetos relacionados a essas execuções estão listados no Anexo II. O fato de 

alguns projetos apresentarem valores utilizados superiores aos atualizados se explica pela 

existência de outras fontes, distintas do Fecam, aportando recursos para a execução desses 

projetos. Por fim, o Anexo III traz o total liquidado no exercício de 2018 por Unidade Executora 

e por projeto aprovado pelo Conselho Superior do Fecam.
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RECEITAS VINCULADAS E ATINGIMENTO DO ÍNDICE 

 

O ano de 2018 se mostrou favorável para a retomada da atividade econômica. As medidas 

fiscais intensas combinadas com o incremento de algumas alíquotas tributárias permitiram 

ações primordiais para o avanço da arrecadação estadual. Ademais, observou-se a variação 

positiva do preço do barril de petróleo no mercado internacional. Desta forma, o aumento 

constatado na produção de petróleo possibilitou o aumento das receitas dos royalties e 

participações especiais. 

 
A Nota Técnica n° 38/2018, da SUPOF, vinculada à Sefaz, versa sobre a gestão fiscal do Estado 

do Rio de Janeiro no exercício de 2018 e apresenta toda a receita do Tesouro Estadual e suas 

variações no decorrer do ano. Sendo assim, a SUPOF, na 6ª revisão da receita de 2018, em 

21 de dezembro, estabeleceu o valor de R$ 636.606.134,00 (folha 3) para o Fecam. Esse valor 

não leva em conta a Desvinculação de Receita. 

 
O resumo gerencial sobre a execução orçamentária e financeira do Fecam consta no Anexo VI.  

Ao avaliar de forma detalhada a execução orçamentária e financeira do Fundo, em especial 

nos últimos dois anos, nota-se a dissociação entre o orçamento do Fecam, usado para a 

realização dos empenhos e liquidações, e o efetivo pagamento dos fornecedores que executam 

os serviços contratados. No Quadro 4, acima, constata-se a diferença entre os valores 

liquidados e os valores efetivamente pagos no âmbito do Fundo. 

 
A situação dos Restos a Pagar Processados, ilustrada no Quadro 3, também merece atenção. 

A liberação orçamentária de acordo com a contabilização dos 5% dos royalties vem se 

confirmando no decorrer dos anos. Contudo, os recursos financeiros não são liberados na 

mesma velocidade, prejudicando fornecedores e gerando uma situação indesejada para a 

economia fluminense. 

 

É preciso relativizar e compreender a conjuntura econômica na qual o Estado do Rio de Janeiro 

esteve inserido nos últimos anos. A queda das receitas e as despesas demasiadamente 

elevadas resultou num cenário no qual a Fazenda Pública encontrou sérias dificuldades para 

honrar os compromissos financeiros assumidos. Grande parte desses compromissos advêm de 

obrigações, vinculações constitucionais e determinações judiciais. O entendimento atual é de 

que as receitas destinadas ao Fecam são vinculadas, ou seja, devem ser destinadas a um fim 

específico, que é a conservação ambiental. 

 

No entanto, a efetiva realização de pagamentos de projetos financiados com recursos do 

Fecam, como dito anteriormente, tem sido feita em velocidade inferior à desejada. Por outro 

lado, permanece a cobrança dos órgãos de controle acerca do atingimento de índice 

constitucional do Fundo. É que, segundo entendimento da própria Secretaria de Fazenda, 

haveria a obrigação de demonstrar a execução de 100% dos recursos do Fecam anualmente. 

Tal demonstração, segundo orientação daquela Pasta e também da Corte de Contas do Estado, 

é feita a partir da demonstração de liquidação de recursos, e não pelo efetivo pagamento. 

 

A existência de recursos orçamentários permite que os serviços desejados sejam contratados, 

após devido procedimento licitatório. A emissão do primeiro empenho permite que seja dada 

ao fornecedor a Ordem de Início para execução dos serviços, já que o empenho é a primeira 

etapa de reconhecimento prévio da despesa. A disponibilidade orçamentária permite também 

a liquidação da despesa, ou seja, a constatação pelos fiscais de que o serviço contratado foi 
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de fato executado. Após a liquidação, são geradas as programações de desembolso, 

posteriormente repassadas à Sefaz para, enfim, realizar os pagamentos aos fornecedores. A 

autonomia da Secretaria de Estado do Ambiente, enquanto gestora dos recursos do Fecam, 

vai até a geração das programações de desembolso. A concretização da cota financeira 

destinada a cada Unidade Orçamentária através de pagamentos aos prestadores de serviços 

cabe à Fazenda. 

 
Do ponto de vista formal, a liquidação de despesas com recursos do Fecam em 2018 superou 

o valor entendido como mínimo para fins de atingimento de índice. Porém, aproximadamente 

R$ 384 milhões em despesas liquidadas acabaram sendo inscritos em Restos a Pagar, pela 

ausência de disponibilidade financeira no Caixa Único do Tesouro Estadual. Uma análise mais 

aprofundada permite observar que parte do valor contabilizado como despesa liquidada se deu 

apenas para comprovação formal de cumprimento da vinculação de recursos, sem 

necessariamente ter acontecido a correspondente prestação de serviços. 

 

Os fatos acima elencados evidenciam um paradoxo orçamentário-financeiro. De um lado existe 

cobrança para liquidação de despesas relacionadas ao objetivo específico de conservação 

ambiental, com recursos considerados “carimbados”. De outro, ainda que haja efetiva 

prestação dos serviços e devida liquidação das despesas, a falta de disponibilidade financeira 

integral para honrar os compromissos pode trazer risco à segurança jurídica do fundo e 

descontinuidade de políticas públicas ambientais essenciais para a sociedade fluminense. 

 

Com base no exposto anteriormente, embora haja cumprimento formal da alegada obrigação 

de atendimento de índice, a forma de cumprimento da obrigação precisa ser ajustada. A 

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade compromete-se a construir 

entendimentos com o órgão fazendário, com a Procuradoria-Geral do Estado e com os órgãos 

de controle que viabilizem uma forma transparente e adequada de execução orçamentária e 

financeira dos recursos e, ao mesmo tempo, a conservação ambiental no Estado do Rio de 

Janeiro.
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ANEXO I 

 
Projetos aprovados em 2018 
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ANEXO II 

 
Projetos em execução em 2018 

INEA 
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Projetos em execução em 2018 (continuação) 

INEA 
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Projetos em execução em 2018 (continuação) 

INEA 
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Projetos em execução em 2018 (continuação) 

RIOTRILHOS 
 

 

 

SEAS 

 
 

UEPSAM 
 
 

 

SEOBRAS 
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Projetos em execução em 2018 (continuação) 

UERJ 

 

 

CENTRAL 
 

 

 

CEDAE 
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ANEXO III 

 
Total liquidado por Unidade Executora e por projeto – 2018 

CEDAE 

 

 
UEPSAM 

 

 
SEAS 
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Total liquidado por Unidade Executora e por 

projeto (continuação) 

INEA 
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ANEXO IV 

 
Quadro de detalhamento da despesa – Fecam 2018 
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ANEXO V 

 
Total liquidado por Programa de Trabalho da LOA 
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Total liquidado por Programa de Trabalho da LOA 
(continuação) 
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ANEXO VI 

 
Relatório Gerencial Fecam – Siafe-Rio 
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